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FUNCIONÁRIO: FRANCISCO OSVALDO MELO DE MORAES 
 
SETOR DE TRABALHO: MANUTENÇÃO          CARGO: MECÂNICO 
 
DESCRIÇÃO FUNÇÃO: PLANEJAM E ORGANIZAM O LOCAL DE TRABALHO PARA 
EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DE AJUSTAGEM MECÂNICA. REPARAM, REALIZAM 
MANUTENÇÃO E INSTALAM PEÇAS E EQUIPAMENTOS, SEGUNDO NORMAS DE 
QUALIDADE E SEGURANÇA DO TRABALHO. CALIBRAM INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO E 
TRAÇAGEM 
Máquinas e Equipamentos:  
•ALICATE, MARTELO CHAVES DE FENDAS, CHAVE FIXA, CHAVE ALEN 
 
Físico: RUÍDO  
Químico: PRODUTOS QUIMICOS/GRAXA LUBRIFICANTES E OLEOS 
Acidentes: CORTE E PERFURAÇÃO 
 
EPI´S - Equipamentos de Proteção Individual: 
OCULOS DE SEGURANÇA 
PROTETOR AURICULAR TIPO PLUGUE 
CINTO DE SEGURANÇA TIPO PARAQUEDISTA 
CAPACETE COM JUGULAR 
LUVA DE MISTA 
CALÇADO DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE AÇO 
CREME PROTETORA PARA AS MÃOS 
- ATENÇÃO: 
- É compromisso rigoroso de o profissional utilizar adequadamente os EPI`s necessários. 
 

INSTRUÇÕES DE SEGURANÇA 
 
1. Executar tarefas de acordo com a função. Em caso de dúvida sobre a tarefa a ser 

executada procurar informações junto à liderança.   
2. Antes de iniciar uma tarefa, analise e verifique se existe alguma condição que apresente 

insegurança e/ou perigo. Determine as etapas da tarefa e pense em ações para executar 
um trabalho seguro. 

3. Constatando qualquer irregularidade, comunique a liderança e/ou a manutenção. 
4. Conheça os riscos referentes à sua função e previna-se conhecendo o funcionamento e 

utilizando os EPI´S. 
5. Inicie o seu trabalho somente se estiver utilizando EPI’S fornecidos pela empresa e 

necessários a sua atividade, de acordo com o item EPI´S – Equipamento de Proteção 
Individual. Na ausência de qualquer tipo de equipamento, procure à liderança. É 
obrigatório o uso dos EPI’S sem exceção. 

6. O não uso do EPI poderá ocasionar advertência tanto verbal como por escrito. 
7. O mal uso do EPI cedido pela empresa poderá ocasionar advertência por escrito ou até 

mesmo ser punido pelo mal uso. 
8. Para entrega, devolução e troca de EPI, o funcionário deverá assinar a FICHA DE EPI junto 

a administração, a fim de controle e ciência de sua responsabilidade. 
9. É obrigação do funcionário cuidar e zelar da sua integridade e de seus companheiros de 

trabalho, na execução de suas atividades. 
10.  O funcionário não poderá fazer qualquer ação que possa colocar si mesmo ou seus 

companheiros em risco, sendo sujeito a penalidade administrativa. 
11. O funcionário deve pedir ao seu líder quando houver a necessidade de trocar o seu EPI, 

tendo a responsabilidade de devolver o seu atual independentemente da situação do 
mesmo. 

12. Funcionários responsáveis por equipamento móvel devem ter sua atenção em tempo 
integral mediante suas manobras. Em caso de pessoas a sua volta, o funcionário deverá 
parar o equipamento, até que saiam da área de risco. Caso a pessoa se recuse a sair, não 
dê continuidade no serviço. Comunique a administração e somente após estar resolvido, 
volte as suas atividades. 

13. Verifique antes de começar o trabalho às condições de manutenção da ferramenta/maquina 
a ser utilizada. 

14. Nunca realizar trabalhos com as mãos no raio de ação das ferramentas. 




